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                               PORTARIA Nº 2.332, DE 18 DE OUTUBRO DE 2023 

 

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES, Prefeito do Município de Carapicuíba, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;  

CONSIDERANDO a necessidade de avaliar e propor diretrizes para implementação 

da política de Cultura no Município. 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica convocada a 4ª Conferência Municipal de Cultura, a ser realizada no dia 

29 de outubro de 2023, das 09:00 às 16:00 horas, na Rua Xapuri, nº 600, Jardim 

Colonial, Carapicuíba-SP, tendo como tema central: “Democracia e Direito à 

Cultura”, em conformidade com a Portaria do Ministério da Cultura n° 45, de 14 de 

julho de 2023. 

Art. 2º As despesas decorrentes da realização da Conferência de Cultura, correrão 

por conta de dotação própria do orçamento do órgão gestor municipal de Cultura. 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Publique, registre e cumpra-se. 

 

 

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES 

MARCOS NEVES 

Prefeito 

 

Registrada no livro próprio na Secretaria de Assuntos Jurídicos, nesta data, e 

publicado no site do Município no endereço: www.carapicuiba.sp.gov.br. 
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